
Tsuyoshi Okajima e Outros. Após discussão o Representante da
PGE apresentou exigências técnicas e os Representantes da
SMA, CETESB, ELEKTRO e SABESP consideraram o projeto apro-
vado. 53 - Análise do protocolo 7250 referente ao Loteamento
“Jardim Laranjal” no Município de Piracicaba, tendo como inte-
ressada J.F. Incorporação, Comércio e Empreendimentos Ltda.
Após discussão os Representantes da PGE, SMA e CETESB con-
sideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi
emitido com o número 069/2005. 54 - Análise do protocolo
7251 referente ao Loteamento “Parque dos Ipês”, no Município
de Piracicaba, tendo como interessada J.F. Incorporação,
Comércio e Empreendimentos Ltda e Outro. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 070/2005. 55 - Assuntos Gerais: 1 - Análise do protocolo
6893 referente ao Loteamento “Residencial dos Ipês”, no
Município de Jundiaí, tendo como interessado Orlando Tisso e
Outros. Após discussão os Representantes da PGE, SMA e
CETESB consideraram o projeto aprovado. O Certificado de
Aprovação foi emitido com o número 071/2005. 2 - Análise do
protocolo 7003 referente ao Conjunto Habitacional “Jundiaí J”,
no Município de Jundiaí, tendo como interessada Fundação
Municipal de Ação Social - FUMAS. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 072/2005. 3 - Análise do protocolo 7010 referente ao
Conjunto Habitacional “Jundiaí E”, no Município de Jundiaí,
tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 073/2005. 4 - Análise do protocolo 7011 referente ao
Conjunto Habitacional “Jundiaí F”, no Município de Jundiaí,
tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 074/2005. 5 - Análise do protocolo 7012 referente ao
Conjunto Habitacional “Jundiaí G”, no Município de Jundiaí,
tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 075/2005. 6 - Análise do protocolo 7013 referente ao
Conjunto Habitacional “Jundiaí H”, no Município de Jundiaí,
tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 076/2005. 7 - Análise do protocolo 7014 referente ao
Conjunto Habitacional “Jundiaí I”, no Município de Jundiaí,
tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 077/2005. 8 - Análise do protocolo 6590-R referente ao
Conjunto Habitacional “Angatuba C”, no Município de
Angatuba, tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão o
Representante da ELEKTRO apresentou exigências técnicas, o
projeto foi indeferido pelo Representante da SMA e os
Representantes da PGE, CETESB e SABESP consideraram o pro-
jeto aprovado. 9 - Análise do protocolo 6981 referente ao
Loteamento “Residencial Oruam 2”, no Município de Valinhos,
tendo como interessada Carmen Moreno Pereira da Silva e
Outros. Após discussão o Representante da SMA apresentou
exigências técnicas e os Representantes da PGE, SH, CETESB e
EMPLASA consideraram o projeto aprovado. 10 - Análise do
protocolo 7039 referente ao Loteamento “Vila Residencial Terra
Nobre”, no Município de Indaiatuba, tendo como interessado
Hermoni Luiz Escodro e Aurélia Honoyo Escodro. Após discus-
são os Representantes da SH e SMA apresentaram exigências
técnicas e os Representantes da PGE, CETESB e EMPLASA con-
sideraram o projeto aprovado. Correspondência Recebida: 1 -
C.D.H.U. - Protocolo 6979-R - Conjunto Habitacional “Bocaina
F” - Bocaina - Solicita prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias
de prazo para cumprimento de exigências técnicas - DEFERIDO.
2 - C.D.H.U. - Protocolo 7207-R - Conjunto Habitacional
“Presidente Prudente J” - Presidente Prudente - Solicita prorro-
gação de 180 (cento e oitenta) dias de prazo para cumprimen-
to de exigências técnicas - DEFERIDO. 3 - C.D.H.U. - Protocolo
7208-R - Conjunto Habitacional “Lençóis Paulista B” - Lençóis
Paulista - Solicita prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias de
prazo para cumprimento de exigências técnicas - DEFERIDO. 4
- C.D.H.U. - Protocolo 7218-R - Conjunto Habitacional “Oscar
Bressane D” - Oscar Bressane - Solicita prorrogação de 180
(cento e oitenta) dias de prazo para cumprimento de exigências
técnicas - DEFERIDO. 5 - C.D.H.U. - Protocolo 7216 - Conjunto
Habitacional “Duartina A” - Duartina - Solicita prorrogação de
180 (cento e oitenta) dias de prazo para cumprimento de exi-
gências técnicas - DEFERIDO. 6 - C.D.H.U. - Protocolo 6718-R -
Conjunto Habitacional “Apiaí D” - Apiaí - Solicita prorrogação
de 180 (cento e oitenta) dias de prazo para cumprimento de exi-
gências técnicas - 2º Pedido - DEFERIDO. Nada mais a ser tra-
tado, a Presidente declarou encerrada a Sessão.

Extratos de Prorrogação
Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláusula

Décima, dos Anexos I, II e III,do Decreto 46.657, de 01/04/2002,
ficam prorrogados os convênios referentes aos Municípios abai-
xo discriminados:
Agudos, Processo SH-252/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Altair ,Processo SH-185/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Araçatuba ,Processo SH-257/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Areias, Processo SH-258/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Barra do Chapéu, Processo SH-259/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Birigui, Processo SH-217/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Cajuru, Processo SH-189/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Coronel Macedo, Processo SH-234/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Coronel Macedo, Processo SH-273/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Cravinhos, Processo SH-274/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Cruzália, Processo SH-275/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Embu Guaçu, Processo SH-278/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Embu Guaçu, Processo SH-279/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Guarani D’Oeste, Processo SH-233/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Guzolândia, Processo SH-286/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Indiaporã, Processo SH-219/05/2004 - prorrogado até 22/09/2005.
Irapuru, Processo SH-293/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Itariri, Processo SH-471/05/2004 - prorrogado até 19/09/2005.
Jacupiranga, Processo SH-489/05/2004 - prorrogado até 19/09/2005.
Jundiaí, Processo SH-184/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Louveira, Processo SH-208/05/2004 - prorrogado até 22/09/2005.
Lupércio, Processo SH-214/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Lorena, Processo SH-300/05/2004 - prorrogado até 27/09/2005.
Mairinque, Processo SH-301/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Mirassolândia, Processo SH-307/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Mogi Mirim, Processo SH-308/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Natividade da Serra, Processo SH-310/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Nova Canaã Paulista, Processo SH-314/05/2004 - prorrogado até 27/04/2005.
Palmeira D’Oeste, Processo SH-203/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Pedreira, Processo SH-322/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Miguelópolis, Processo SH-305/05/2004 - prorrogado até 25/08/2005.
Sales, Processo SH-218/05/2004 - prorrogado até 21/09/2005.
Santo Antônio da Alegria, Processo SH-267/05/2004 - prorrogado até
24/09/2005.
Tabapuã, Processo SH-340/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Taboão da Serra, Processo SH-341/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Taboão da Serra, Processo SH-342/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Tapiratiba, Processo SH-344/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.
Vargem Grande Paulista, Processo SH-351/05/2004 - prorrogado até
24/09/2005.
Vargem Grande do Sul, Processo SH-064/05/2003 - prorrogado até 17/09/2005.
Rinópolis, Processo SH-329/05/2004 - prorrogado até 24/09/2005.

Meio Ambiente
GABINETE DA SECRETÁRIA

Resolução SMA - 20, de 20-4-2005
O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando as eleições ocorridas em 03 de novembro de

2004, em todos os municípios do Estado de São Paulo e a indica-
ção de novos representantes das Prefeituras Municipais para com-
por o Grupo Setorial da Baixada Santista de acordo com o dispos-
to pelo Decreto Estadual nº 47.303 de 7 de novembro de 2002;

Considerando as alterações nas representações das entida-
des da sociedade civil e nas Secretarias de Estado ocorridas a par-
tir da edição da Resolução SMA nº 36 de 2 de outubro de 2003;

Resolve:
Artigo 1º - Alterar a composição do Grupo Setorial de

Coordenação da Baixada Santista, constituido pela Resolução
SMA nº 36 de 02 de outubro de 2003, para ficar constando:

Secretarias de Estado
Secretaria de Estado da Educação
Suplente: Fabiana Luna Nicoletti, RG nº 24.627.590-X
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento
Suplente: Oscar José Sallée Berreto, RG nº 04.240.644-7RJ
Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes
Titular: Danilo Holanda Rolim, RG nº 4.894.402
Suplente: Dimer Fattori Neto, RG nº 9.149.722 
Prefeituras Municipais:
a) Prefeitura de Cubatão
Suplente: Rodrigo Lemes de Freitas, RG nº 27.346.193-X
b) Prefeitura do Guarujá
Titular: Élson Maceió dos Santos, RG n° 21.939.599-8
Suplente: Maria Suely  B. L. Elmadjian, RG n° 6.532.594
c) Prefeitura de Itanhaém
Titular: Ruy Manoel Alves dos Santos, RG n° 11.219.451
Suplente: Rosana Filippini Bifulco Oliveira, RG n°

9.074.133-X
d) Prefeitura de Praia Grande
Suplente: Vanessa Cristina Teixeira dos Reis, RG n°

17.598.019
e) Prefeitura de Santos
Titular: Débora Blanco Bastos Dias, RG n° 7.137.206-4
Suplente: Bechara Abdalla Pestana Neves, RG n°

10.802.287
f) Prefeitura de Bertioga
Suplente: Gisele Bernardo Gonçalves, RG nº 12.452.941
g) Prefeitura de Peruíbe
Titular: Aurélio Fierro, RG nº 05.935.484-5
Suplente: Valquiria do Prado Gonçalves Pinto, R. G. nº

1.734.884-9
h) Prefeitura de São Vicente
Titular: Alfredo Soares de Moura, RG nº 10.548.784
Sociedade Civil
Titular: Associação Teto e Chão da Baixada Santista
Zulma dos Santos, RG n° 18.059.407
Suplente: Sociedade Amigos do Bairro Quietude
Francisco Antonio Matias de Souza, RG n° 12.866.537- 3
Suplente: Associação de Mulheres do Conj. Tancredo

Neves e Cidade Náutica
Silvia de Castro Barcelar do Carmo, RG nº 5.213.135
Suplente: Instituto Histórico Geográfico de São Vicente
Fernando Martins Lichit, RG n° 1.180.661
Titular: CIESP - Dir. Reg. de Cubatão
Celso Garagnani, RG nº 4.574.998-5
Suplente: Centro de Integração e Desenvolvimento

Empresarial da Baixada Santista
Mônica Silveira e Costa Cheng, RG nº 16.772.813
Titular: Associação Ecológica do Litoral Paulista - AELP
Nilton Pires, RG: 13.887.263
Titular: Associação dos Engenheiros, Arquitetos e

Agrônomos de Bertioga
Paulo Roberto Maia Velzi, RG nº 6.894.321
Artigo 2º -  Os demais membros não integrantes da lista-

gem acima permanecem no Grupo Setorial conforme a
Resolução SMA nº 36 de 2 de outubro de 2003.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Despacho do Secretário, de 20-4-2005
À vista dos elementos que instruem os presentes autos, e a

luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, combi-
nado com o artigo 26 da Lei Estadual nº 6.544/89, ratifico a ine-
xigibilidade de licitação, reconhecida pela Diretora do Instituto
Geológico, de acordo com o despacho de fls. 18, a favor da
Oracle do Brasil Sistemas Ltda, conforme faculta o inciso I do
artigo 25 das legislações supramencionadas.

Despachos do Chefe de Gabinete, de 20-4-2005
Processo SMA n.º 30.287/2004 - Interessado: Instituto

Geológico - SMA.
Assunto: Aquisição de software - Sistema de Informações

Gerenciais da Execução Orçamentária - SIGEO
Devidamente autorizada a despesa pela Diretora Geral do

Instituto Geológico, às fls. 18 e diante da manifestação presta-
da pela Diretora do Departamento de Administração , encami-
nho os autos para Vossa Excelência para ratificação de inexigi-
bilidade de licitação nos termos do disposto nos termos do dis-
posto do artigo 26 da lei nº. 8666/93.

Processo SMA n.º 30.287/2004 - Interessado: Instituto
Geológico - SMA.

Assunto: Aquisição de software - Sistema de Informações
Gerenciais da Execução Orçamentária - SIGEO

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO
ESTADO

Comunicado
O Procurador Geral do Estado comunica que se acham

abertas as inscrições, até o dia 29 de abril p.f., para os
Procuradores do Estado, independentemente de área de atua-
ção e órgão de classificação, que desejarem participar do
Mutirão promovido pelo Juizado Especial Cível da Comarca de
Campinas, a se realizar no dia 14 de maio de 2005, sábado, das
9:00 às 17:00 horas. Os serviços, considerados relevantes, serão
coordenados pelo Procurador Chefe da Procuradoria Regional
de Campinas, unidade que também se incumbirá de fornecer
maiores informações e receber as inscrições. Estas devem ser
encaminhadas ao senhor Procurador do Estado Chefe da
Procuradoria Regional de Campinas, por fax (19) 3234-0174 ou
protocolizadas na sede da Procuradoria Regional de Campinas.
Telefones para contato: (19) 3275-0097 e (19) 3275-0098.

Extrato de Aditamento
Processo: FAJ. nº 281/2001 
Partícipes: a Procuradoria Geral do Estado e o Centro

Acadêmico XI de Agosto
Alteração: Nº 03
Parecer Jurídico: Parecer Subg. Cons. nº 48/2005
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12

(doze) meses a partir de 15.04.2005
Data de assinatura 14.04.2005

CONSELHO DA PROCUADORIA 
GERAL DO ESTADO

Extrato da Ata da 15ª Ordinária de 2005
PROC. ADM. - PF-ADM N.º 00042/2005
INTERESSADA - PROCURADORIA FISCAL
ASSUNTO - CONCURSO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁ-

RIOS DE DIREITO
RELATOR - Conselheiro José Renato Ferreira Pires
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 049/04/05: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, homologar a
lista de classificação dos aprovados no concurso realizado pela
Procuradoria Fiscal, autorizando-se o credenciamento dos can-
didatos aprovados de acordo com a lista classificatória, com o
número de vagas existentes, aproveitando-se os demais nas
vagas remanescentes.

PROCESSO - CPGE N.º 1447/2005
INTERESSADO - CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL

DO ESTADO
ASSUNTO - Concurso de Promoção na Carreira de

Procurador do Estado, correspondente ao 2º semestre de 2004,
condições existentes em 30/06/2004 - JULGAMENTO DOS
RECURSOS DO NÍVEL III PARA o NÍVEL IV.

RELATORA - Conselheira Mariângela Sarrubbo
Processo - CPGE n.º 2420/2003
Recorrente - Lúcia de Almeida Leite
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 050/04/05: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.

Processo - CPGE n.º 1219/2004
Recorrente - Marcelo Martin Costa
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 051/04/05: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.

Processo - CPGE n.º 2410/2003
Recorrente - Marcos Cesar Pavani Parolin
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 052/04/05: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.

Processo - CPGE n.º 1264/2004
Recorrente - José Luiz Vigna Silva
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 053/04/05: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para atribuir ao recorrente mais
02 (dois) pontos, perfazendo 10 (dez) pontos no item II-D, e 85
(oitenta e cinco) pontos na contagem final.

Processo - CPGE n.º 2390/2003
Recorrente - Hilda Sabino Siemons
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 054/04/05: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer do
recurso e dar-lhe provimento parcial, para atribuir-lhe mais 02
(dois) pontos, perfazendo 09 (nove) pontos no item II, e 90
(noventa) pontos na contagem final.

Processo - CPGE n.º 1777/2005
Recorrente - Márcio Henrique Mendes da Silva
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 055/04/05: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para atribuir-lhe mais 03 (três)
pontos, perfazendo 16 (dezesseis) pontos no item II-D, e 91
(noventa e um) pontos na contagem final.

Após análise dos recursos, foram atribuídos pontos aos
candidatos com resultado final na seguinte conformidade:
CLAS. NOME ITEM ITEM TEM I ITEM TO-

I II III IV TAL
1 EDSON MARCELO VELOSO DONARDI 70 16 05 01 92
2 MARCELO JOSÉ MAGALHÃES BONÍCIO 70 04 08 10 92
3 OLAVO AUGUSTO VIANNA ALVES FERREIRA 70 02 10 10 92
4 MARCIA AKIKO GUSHIKEN 70 11 10 00 91
5 MARCIO HENRIQUE MENDES DA SILVA 70 16 05 00 91
6 HILDA SABINO SIEMONS 70 09 05 06 90
7 MARCOS CESAR PAVANI PAROLIN 70 02 10 08 90
8 PAUL MARQUES IVAN 70 12 05 02 89
9 LUCIA DE ALMEIDA LEITE 70 09 10 00 89
10 DANIELA D’ANDREA VAZ FERREIRA 70 04 05 10 89
11 CLÉIA BORGES DE PAULA DELGADO 70 03 10 04 87
12 NADYR MARIA SALLES SEGURO 70 08 05 04 87
13 THAÍS TEIZEN 70 05 10 00 85
14 MÔNICA MAYUMI EGUCHI 70 05 10 00 85
15 MARCELO MARTIM COSTA 70 06 09 00 85
16 JOSÉ LUIZ VIGNA SILVA 70 10 05 00 85
17 PAOLA DE ALMEIDA PRADO 70 04 10 00 84
18 WALTER GARCIA 70 08 05 01 84
19 SONIA MARIA DE OLIVEIRA PIRAJÁ 70 03 10 01 84
20 MARINA MARIANI DE MACEDO RABAHIE 70 04 05 04 83
21 SUELI MITIE KUSANO 70 02 10 00 82
22 PAULO ROBERTO VAZ FERREIRA 70 05 05 02 82
23 SILVIO FERRACINI JUNIOR 70 03 05 04 82
24 ROSELY SUCENA PASTORE 70 05 05 00 80
25 ELISABETE NUNES GUARDADO 70 03 05 02 80
26 ALOÍSIO PIRES DE CASTRO 70 01 05 04 80
27 REGINA MARTA CEREDA LIMA 70 05 05 00 80
28 TANIA REGINA MATHIAS GENTILE 70 04 05 00 79
29 MARIA BERNADETE BOLSONI PITON 70 02 05 02 79
30 NILVANA BUSNARDO SALOMÃO 70 02 05 02 79
31 SILVIA VAZ DOMINGUES 70 03 05 00 78
32 ROMUALDO BATISTA DOS SANTOS 70 01 05 02 78
33 BEATRIZ P.STEVENSON T.GUERREIRO 70 02 05 00 77
34 CLAUDIA M.DE PAULA EDUARDO GERALDO 70 02 05 00 77
35 SONIA APARECIDA LUIZ RIBEIRO 70 00 05 02 77
36 JOSÉ LUIZ DE QUEIROZ 70 02 05 00 77
37 MÁRCIA WILLIAM ESPER 70 00 05 02 77
38 ALEXANDRE FILARDI 70 01 05 00 76
39 JORGE GOMES DA CRUZ 70 01 05 00 76
40 APARECIDO EDUARDO DOS SANTOS 70 00 05 00 75
41 ALCIONE ROSA MARTINS DE SAMPAIO 70 00 05 00 75
42 VÂNIA MARIA BARBIERI BENATTI 70 03 02 00 75
43 AUREA LUCIA ANTUNES S.SCHULZ FREHZE 70 00 02 02 74
44 ELPÍDIO MÁRIO DANTAS FONSECA 70 00 00 04 74
45 IGNÁCIA TOMI SHINOMYA DE CASTRO 70 01 00 03 73
46 ANGELA RODRIGUES CANELAS 63 00 05 00 68
47 MARIA BEATRIZ N.DAS S.M.LAZZARINI 03 00 00 00 03
48 CLAUDIA MARIA DONATO GOMES 00 00 00 00 00
49 TERESA CRISTINA DELLA MONICA KODAMA 00 00 00 00 00
50 CECÍLIA BRENHA RIBEIRO 00 00 00 00 00

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
(Artigo 15 do Decreto n.º 28.397, de 18.05.88)
PROCURADOR DO ESTADO NÍVEL III PARA NÍVEL IV
NÚMERO DE VAGAS : 02 (duas)
1) ANTIGUIDADE - BEATRIZ PENTEADO STEVENSON

TAVARES GUERREIRO
1) MERECIMENTO - EDSON MARCELO VELOSO DONARDI 
2) MERECIMENTO - MARCELO JOSÉ MAGALHÃES BONÍCIO

(SUPLENTE)
2) MERECIMENTO - OLAVO AUGUSTO VIANNA ALVES FER-

REIRA (SUPLENTE) 
EXCEPCIONADO À PAUTA
PROC. ADM. - PJ-ADM N.º 3328/2005
INTERESSADA - PROCURADORIA JUDICIAL
ASSUNTO - CONCURSO PARA ADMISSÃO DE

ESTAGIÁRIOS DE DIREITO
RELATOR - Conselheiro José Renato Ferreira Pires
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 056/04/05: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, homologar a
lista de classificação dos aprovados no concurso realizado pela
Procuradoria Judicial, autorizando-se o credenciamento dos
candidatos aprovados de acordo com a lista classificatória, com
o número de vagas existentes, aproveitando-se os demais nas
vagas remanescentes.

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicados
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos da

Procuradoria Geral do Estado, por determinação da
Subprocuradora Geral do Estado da Consultoria, CONVOCA os
Procuradores do Estado abaixo relacionados para Reunião
sobre Parcerias, a realizar-se no dia 28 de abril de 2005, no
auditório do Centro de Estudos, localizado na Rua Pamplona,
227 - 3º andar.

Os Procuradores do Estado Chefes das Consultorias
Jurídicas poderão encaminhar por fax (3372-6476) a indicação
de um Procurador da unidade até o dia 26 de abril de 2005,
junto ao Serviço de Aperfeiçoamento.

Os demais Procuradores do Estado que atuam na área da
Consultoria poderão se inscrever para o preenchimento de 30
vagas, com a autorização do chefe da respectiva Unidade, até
o dia 26 de abril do corrente ano, junto ao Serviço de
Aperfeiçoamento, das 9h às 15h, pessoalmente ou por fax,
mediante termo de requerimento, conforme modelo em anexo.

Programação:
Dia: 28 de abril - (quinta-feira)
Horário: 9 às 12 horas
Expositoras: 
Simone Aparecida Martins
Wilma Conceição Rodrigues Angeletakis
Procuradoras do Estado Assessoras da Assessoria Jurídica

do Governo
Procuradores convocados:
1. Dulcinea Alves Macedo Dualibi; 2. Estevão Horvath; 3.

Luirimar Riveglini; 4. Lylian Gonçalez; 5. Mara Christina
Faiwichow Estefam; 6. Márcia Garcia Fuentes; 7. Maria
Augusta de Souza; 8. Maria Inêz Vanz; 9. Maria Lucia
Giangiacomo Bonilha; 10. Marisa Fátima Gaieski; 11. Marisa
Nittolo Costa; 12. Martha Coelho Messeder; 13. Mary
Chekmenian; 14. Nelson da Silveira; 15. Raquel Camargo Pupo;
16. Rosana Villafranca; 17. Rosina Maria Euzébio Stern; 18.
Silvia Helena Nogueira Nascimento; 19. Thereza Christina Ricco
Della Santa.

Serão conferidos certificados a quem registrar freqüência.
ANEXO
Senhora Procuradora do Estado Chefe do Centro de

Estudos da Procuradoria Geral do Estado
, Procurador(a) do Estado, em exercício na –

––––––––––––––––––––––, Telefone––––––––––––––––, e-
mail––––––––––––––––––––––, domiciliado na––––––––– –
– –––––––––––––––––––––––––––––––, vem respeitosa-
mente à presença de Vossa Senhoria solicitar inscrição na
Reunião sobre Parcerias, a realizar-se no dia 28 de abril de
2005, das 9h00 às 12h00, que será promovida pelo Centro de
Estudos da Procuradoria Geral do Estado.

, de de 2005
Assinatura:–––––––––––––––––––––––––––––– 
De acordo da Chefia:
Para o “IV Congresso Mineiro de Direito Administrativo”,

promovido pelo Instituto Mineiro de Direito Administrativo, que
será realizado no período de 18 a 20 de maio de 2005, na cida-
de de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, após sorteio,
ficam deferidas as seguintes inscrições:

Cícero Passos da Silva; Vanderlei José Tezoto Sacconi;
Haroldo Tucci; Silva Vaz Domingues; Inês Maria Jorge dos
Santos Coimbra; Marco Antonio Baroni Gianvecchio

Foram, ainda, sorteados em caso de desistência 03 suplen-
tes: Nelson da Silveira, Nelson Finotti Silva e Silvana Jota de
Figueiredo.

A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos da
Procuradoria Geral do Estado comunica aos Procuradores do
Estado que se encontram abertas 05 (cinco) vagas para o 17º
Curso de Extensão Universitária “Parcerias Público-Privada” -
Pós-Graduação, promovido pela Escola Superior do Ministério
Público e pela Escola Paulista da Magistratura, no período de 2
de maio a 27 de junho de 2005, às 2ª ou 4ª feiras, das 19h00 às
22h30, no auditório vermelho, localizado na Rua Minas Gerais,
316, 2º andar - Higienópolis, SP., com a seguinte programação:

Elenco dos Professores Convidados
Dr. Fernando Albino de Oliveira; Dr. Jessé Torres Pereira Jr.;

Dr. Joaquim Levy; Drª. Maria Augusta Feldman; Drª. Maria
Sylvia Zanella Di Pietro; Drª. Odete Medauar; Dr. Régis
Fernandes de Oliveira; Dr. Rubens Teixeira Alves

Temas:
O Conceito Econômico de Ppp e a Experiência Internacional
O Conceito Jurídico das Ppps no Direito Brasileiro
As Ppps e a Lei de Responsabilidade Fiscal
As Ppps, Os Fundos Garantidores e Os Recursos

Orçamentários
Ppps e a Lei de Licitações - Limites da Competência dos

Estados
Diferenças Entre As Ppps e Os Demais Contratos de

Delegação
O Papel das Agências Reguladoras na Fiscalização das Ppps
O Processo Licitatório Nas Contratações por Ppps
Os Procuradores do Estado poderão se inscrever, com auto-

rização do chefe da respectiva Unidade, até o dia 27 de abril do
corrente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das 9h às
15h, pessoalmente ou por fax (0xx11) 3372-6476, mediante
termo de requerimento, conforme modelo em anexo.

Se for o caso, os inscritos receberão diárias e reembolso
das despesas de transporte terrestre (ônibus), nos termos da
resolução PGE nº 59, de 31.01.2001.

No caso de o número de interessados superar o número de
vagas disponível, será procedida a escolha por sorteio no dia 27
de abril de 2005, às 15h, no auditório do Centro de Estudos. Os
sorteados deverão apresentar cópia autenticada da carteira de
identidade e da carteira de inscrição da OAB.

ANEXO
Senhora Procuradora do Estado Chefe do Centro de

Estudos da Procuradoria Geral do Estado
– – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – – ,

Procurador(a) do Estado, em exercício na ––––– – –– –– –
––––––––––––––––––, Telefone––––––––––––––––, e-mail–
–––––––––––––––––––––, CPF––––––––––––––––– RG–––
–––––––––––––––––––, vem respeitosamente à presença de
Vossa Senhoria solicitar inscrição no 17º Curso de Extensão
Universitária “Parceria Público-Privada”, Pós-Graduação, a rea-
lizar-se no período de 02 de maio a 27 de junho de 2005, às 2ªs
e 4ªs feiras das 19h00 às 22h30, no auditório vermelho da
Escola Superior do Ministério Público, situado na Rua Minas
Gerais, 316 - 2º andar, Higienópolis, SP., promovido pela Escola
Superior do Ministério Público e pela Escola Paulista da
Magistratura, com apoio do Centro de Estudos da Procuradoria
Geral do Estado, comprometendo-se a comprovar, no prazo de
15 dias úteis, a participação no evento com apresentação de
certificado e relatório de atividades desenvolvidas, sob pena de
ter de reembolsar a quantia de R$ 320,00, paga ao Fundo do
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional da Escola
Superior do MP, por sua inscrição.

––––––––––, de abril de 2005.
Assinatura:–––––––––––––––––––––––––––––– 
Para o “Semináro A Gestão de Pessoas no Setor Público”,

promovido pela FUNDAP, que será realizado no período de 11
a 13 de maio de 2005, no auditório do Frei Caneca Shopping &
Convention Center, localizado a Rua Frei Caneca, 569,
Consolação, SP, ficam deferidas as seguintes inscrições:

1. Adalberto Aparecido de Sousa; 2. Ana Maria Nunes
Sgarbi; 3. Anselmo Luiz Cezario; 4. Carmen Magali Cervantes
Ghiselli; 5. Célia Estevam da Silva; 6. Cléia Borges de Paula
Delgado; 7. Dejamir Oioli; 8. Elisabete de Carvalho Mello; 9.
Evely Ferreira de Moura; 10. Julio Honório Giancursi dos Anjos;
11. Leda Regina Machado de Lima; 12. Lucineia Vaz de Oliveira;
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